
 
 

INDICAÇÃO Nº 309/2026 

 

 AUTORA: VEREADORA CLAUDIA PADIM DIAS OLIVEIRA. 

 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE    

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

                 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, 

com cópia ao senhor Luís Gustavo Gonçalves Neira, Diretor Executivo e 

Operacional do DEMUTRAN, com cópia ao senhor Marcos José Sampaio de Souza, 

Diretor do Detran, solicitando a realização de estudo técnico de trânsito e 

implantação de sinalização adequada na Avenida Toshitune Yura, abrangendo 

também o cruzamento com as Ruas Princesa Carlota Joaquina e Princesa Isabel, 

estendendo-se até a Avenida Orlando Mascarenhas Pereira, em nossa cidade. 

 

                                                        JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação se faz necessária em razão da Avenida Toshitune 

Yura ser considerada uma via rápida, onde há intenso fluxo de veículos e, frequentemente, 

motoristas trafegam em velocidade acima da permitida, colocando em risco pedestres, 

ciclistas e demais usuários da via. 

Além do grande número de veículos, trafegam diariamente pela avenida 

inúmeros ônibus de empresas e do transporte escolar, aumentando significativamente o 

fluxo e a necessidade de medidas que garantam maior segurança no trânsito. 

O estudo técnico solicitado deverá abranger também o cruzamento da 

Avenida Toshitune Yura com as Ruas Princesa Carlota Joaquina e Princesa Isabel, local 

que apresenta intenso movimento de veículos e pedestres, exigindo atenção especial dos 

órgãos competentes quanto à sinalização e organização do trânsito. 

Moradores da região relatam constantes situações de perigo, 

especialmente em horários de maior movimento, devido à ausência de sinalização adequada 

e mecanismos eficazes de redução de velocidade. A situação aumenta significativamente o 

risco de acidentes e dificulta a travessia segura de pedestres e a circulação de ciclistas. 

Dessa forma, faz-se necessária a realização de estudo técnico por parte dos 

órgãos competentes, para avaliar e implantar as medidas cabíveis que promovam maior 

organização do trânsito, redução da velocidade dos veículos e mais segurança para toda a 

população que utiliza a referida avenida diariamente, no trecho compreendido entre o 

cruzamento mencionado e a Avenida Orlando Mascarenhas Pereira. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS, 

29 de maio de 2026. 

 

 

                                        CLAUDIA PADIM DIAS OLIVEIRA 

                                                         VEREADORA 


